
PODER JUDICIÁRIO
ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE: Departamento de Pessoal da Magistratura - SGPES/DEMAG
Data de Refência: 30/04/2026
RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV - QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Titulares Dependentes Total
Benefícios 873 112 537 666 0 1521 1713 3234

Total *** 873 112 537 666 0 1521 1713 3234

VALOR PER CAPITA 
(R$1,00)

R$ 3.238,54
R$ 1.706,73
R$ 1.743,43
R$ 2.026,80

***
R$ 3.831,94

¹ Quantidade de titulares/dependentes beneficiários do auxílio.

Lei Estadual 5.535, artigo 35, inciso III e Resolução CM 9/2014
Lei Estadual 7.014/2015 e Ato Normativo TJ 01/2006

Lei Estadual 5.535, artigo 35, inciso III e Resolução TJ/OE 11/2015
Não há 

Lei Estadual 5.535, artigo 35, inciso III e Ato Normativo 6/2007

Auxílio Pré-escolar
Auxílio Educação
Indenização de Transporte
Exames Periódicos
Assistência Médica e Odontológica - TJRJ-MED

Lei Estadual 5.535, artigo 35, inciso III, e seu § 5º -  Resolução TJ 1/2010

h) Quantitativo de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais:

BENEFICIÁRIOS: MAGISTRADOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA QUANTIDADE

Assistência Médica e OdontológicaAuxílio 
Refeição/Alimentação

Auxílio Pré-
escolar¹

Indenização de 
Transporte

Exames 
Periódicos

CÓDIGO DESCRIÇÃO
Auxílio 

Educação ¹

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

Auxílio Refeição/Alimentação


